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SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 18 DE JUNHO DE 2021, AO 
CONVÊNIO n. 05, DE 29/6/2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Governo e Relações Institucionais - SEGOV, por meio da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 24ª Região do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e a Associação 
de Pais e Amigos do Autista.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a”, c/c artigo 116 da Lei n. 8.666/93 e 
Processo Administrativo n. 36392/2018-93.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 05/2018, por mais 24 
(vinte e quatro) meses, a alteração de parte, bem como alteração de Cláusulas.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 05/2018, bem como do 
seu respectivo Plano de Trabalho, por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados até o 
dia 25/6/2023.
ALTERAÇÃO: Fica alterada a parte conforme descrita na Cláusula Primeira deste termo.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Convênio n. 05/2018, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, Antônio Cézar Lacerda Alves, Cândice Gabriela 
Arosio, Amaury Rodrigues Pinto Junior e Maria Socorro França Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 28 DE DEZEMBRO DE 2020, 
TERMO DE FOMENTO n. 65, DE 18/6/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e o Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, 
Econômico e Cultural Maná do Céu para os Povos, para Repasse Financeiro do Fundo 
Municipal de Investimentos Culturais - FMIC.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Municipal n. 13.022/2016 
e Edital n. 17/2019/SECTUR e Processo Administrativo n. 42691/2020-63.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento n. 65, firmado entre as partes em 18 
de junho de 2020, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta, conforme fls. 304, visando 
à realização do Projeto/Atividade “VOZES DA PERIFERIA” - FMIC, cuja prorrogação tem como 
escopo a decisão de fls. 358, constante no processo n. 42691/2020-63 exarada pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação FMIC/FOMTEATRO 2019, acatando a solicitação de fls. 357.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento 
até 18 de julho de 2021.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato, desde que 
não conflitem com o presente Termo Aditivo.
ASSINATURAS: Max Antônio Freitas da Cruz e Carla Alexandra Rodrigues.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 28 DE DEZEMBRO DE 2020, 
AO CONTRATO n. 195, DE 29/5/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SECTUR e F.D. Silveira - Produtora Audivisual e Cutural.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, da Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, no Processo 
Administrativo n. 42690/2020-09, Edital n. 16/2019.
OBJETO: Prorrogação da vigência, em conformidade com a decisão de fls. 278, exarada 
pelo Comissão de Monitoramento e Avaliação FMIC/FOMTEATRO 2019.
PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 195/2020, até 
8/7/2021.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 195/2020 
e de seu Termo Aditivo, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Max Antônio Freitas da Cruz e Filipi Diniz Silveira.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 30 DE JUNHO DE 2021, AO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO n. 24, DE 19/8/2019.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e na justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 26924/2019-65.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Autorização de Uso.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Autorização de Uso 
n. 24/2019, por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 19/8/2021 a 
19/8/2023.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Termo de Autorização 
de Uso n. 24, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Max Antônio Freitas da Cruz e Valério Azambuja.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 100, CELEBRADO EM 13 DE JULHO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, com Recursos do Fundo de Investimentos Sociais - FIS, e o Grupo 
Onça Pintada.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, Resolução TCE-MS 88 de 
3/10/2018, Decreto Municipal n. 13.022 de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024 de 
27/12/2016, e Processo Administrativo n. 35784/2021-11.
OBJETO: Manutenção e funcionamento pela Organização da Sociedade Civil, tendo por 
objeto repasse de recursos financeiros, através de emendas parlamentares, na função 
de saúde, para utilização conforme detalhado no Plano de Trabalho, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser liberado em Parcela 
Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.18.4021, UG 1035S, Gestão FMS, conforme discriminação 
abaixo: Fonte: 103; ED: 4.4.50.42.00 - R$ 30.000,00.
VIGÊNCIA: 180 dias após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Rodrigo Otávio Costa Machado.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 95, CELEBRADO EM 13 DE JULHO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, com Recursos do Fundo de Investimentos Sociais - FIS, e a Assoc. de 
Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, Resolução TCE-MS 88 de 
3/10/2018, Decreto Municipal n. 13.022 de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024 de 
27/12/2016, e Processo Administrativo n. 35656/2021-23.
OBJETO: Manutenção e funcionamento pela Organização da Sociedade Civil, tendo por objeto 
repasse de recursos financeiros, através de emendas parlamentares, na função de saúde, para 
utilização conforme detalhado no Plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser liberado em Parcela 
Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.18.4021, UG 1035S, Gestão FMS, conforme 
discriminação abaixo: Fonte: 103; ED: 3.3.50.43.00 - R$ 5.000,00.
VIGÊNCIA: 180 dias após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Antonio Jose dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 99, CELEBRADO EM 13 DE JULHO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, com Recursos do Fundo de Investimentos Sociais - FIS, e a Assoc. de 
Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, Resolução TCE-MS 88 de 
3/10/2018, Decreto Municipal n. 13.022 de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024 de 
27/12/2016, e Processo Administrativo n. 35664/2021-51.
OBJETO: Manutenção e funcionamento pela Organização da Sociedade Civil, tendo por 
objeto repasse de recursos financeiros, através de emendas parlamentares, na função 
de saúde, para utilização conforme detalhado no Plano de Trabalho, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser liberado em Parcela 
Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.18.4021, UG 1035S, Gestão FMS, conforme 
discriminação abaixo: Fonte: 103; ED: 4.4.50.43.00 - R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: 180 dias após o recebimento do recurso.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Antonio Jose dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa
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